[image: image1.png]



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM

INDICAÇÃO Nº        /2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, que sejam fornecidos para os funcionários da Empresa Pública Municipal de Saneamento (Esane), todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários para a execução de suas atividades laborativas com segurança.
Justificativa: Através de nosso gabinete, recebemos informações de que os funcionários da Esane estão realizando suas atividades laborais sem o uso dos equipamentos de segurança necessários, pois os mesmos não têm sido fornecidos por parte da Prefeitura Municipal. Para se protegerem dos fortes odores dos químicos usados no tratamento da água, como sulfato e cloro, estes funcionários estão usando suas próprias camisas amarradas ao rosto, e os que sobem o castelo para atestarem o nível da água estão sem capacetes.
Sala das Sessões, 03 de janeiro de 2022.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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